
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

(Processo Administrativo n° 85/2023) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Indianópolis, Estado do 

Paraná, por meio do departamento de licitações, sediado à Avenida Santos Dumont, 131, centro, 

Indianópolis/PR, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Até as 08:00 horas do dia 28/09/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 às 08:59 horas do dia 28/09/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/09/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 

preços objetivando a aquisição fracionada e eventual de brindes personalizados a serem utilizados 

em campanhas no município de Indianópolis/PR, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em lotes, sendo julgado por lote, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.bnc.org.br/


 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades que sejam 

especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo período 

de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

Nacional de Compras (ANEXO 04) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO 

04) e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 

inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo de todos os licitantes participantes do 

certame, que pagarão a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bnc – 

Bolsa Nacional de Compras, anexo 04. 

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 



 

 

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 

45 da LC 123/2006. 

 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.                                                                                            



 

 

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido.   

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação 

4.12 Para TODOS OS ITENS a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 

 

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional 

de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

mailto:contato@bnc.org.br


 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 



 

 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

1.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

1.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

1.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

1.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

1.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (quando o lote possuir um 

único item) ou no valor global do lote (quando o lote possuir dois ou mais itens) 

1.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



 

 

1.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

1.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$0,50 (cinquenta centavos). 

1.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  



 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos,sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional. 



 

 

8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1..2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 



 

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

obs.: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 



 

 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja considerado isento 

dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; ) 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja considerado isento 

dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; ) 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; (isento para fornecedores enquadrados como MEI) 

Obs.: caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

Qualificação Técnica   

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo 6; 



 

 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, conforme Anexo 11.  

- O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 



 

 

- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

- Caso tenha algum item não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.1.3. conter, no máximo, duas casas decimais; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 



 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. No caso de não envio da proposta ajustada dentro do prazo estabelecido a mesma será 

considerada desclassificada. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 



 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  



 

 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 



 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio 

eletrônico, para que seja assinado.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  



 

 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

16.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 



 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 

interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 



 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima 

da entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput deste artigo; 



 

 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 



 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento será realizada através da plataforma BNC 

(bnccompras.com) 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 



 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 



 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

24.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

24.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC 

24.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

24.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

24.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

24.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

24.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

24.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

24.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

24.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 

24.12.13. ANEXO XIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Indianópolis/PR, 14/09/2023. 

Juliano Trevisan Cordeiro 

Prefeito Municipal  



 

 

 

ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 

       OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

O presente Pregão tem por objeto Registro de preços objetivando a aquisição fracionada e 

eventual de brindes personalizados a serem utilizados em campanhas no município de 

Indianópolis/PR, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de 

Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 

descrito no site da BNC e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 18193 Avental personalizado bordado a máquina 90x55cm (AxL) oxford branca    500,00 UNID 28,00 14.000,00 

 

TOTAL 

 

14.000,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 22659 Balde de pipoca mínimo 1,5l adesivo vinil personalizado cor 4/0 prova 

d`água   

800,00 UNID 12,00 9.600,00 

 

TOTAL 

 

9.600,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 22651 Bola de vinil estampada em qualquer tema, cor 4/0 tamanho futebol Com 

ou sem nome do município. Não machuca. Embalado com celofane e 

fitilho.   

1.000,00 UNID 14,00 14.000,00 

 

TOTAL 

 

14.000,00 



 

 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17291 Bolinha anti-stress vinil com cravinhos personalizada cor 1/0 6x6x6cm 

(CxLxA) Diâmetro 6 cm Cravos emborrachados pela superfície da bola; 

Composto por material emborrachado.   

600,00 UNID 12,00 7.200,00 

 

TOTAL 

 

7.200,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26054 Bolinha anti stress personalizada espuma de PU ø50 mm Nas cores: Azul, 

Cinza, Branco, Vermelho e Preto.   

600,00 UNID 12,00 7.200,00 

 

TOTAL 

 

7.200,00 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17286 Bolsa bordada 38x28x14 cm + estojo 20x10cm Bolsa bordada com nome 

de cada funcionário, forradas. Confeccionada em poliéster 600 

impermeável extremamente resistente. Com repartições grandes com 

fechamento em zíper. Um bolso frontal confeccionado no mesmo 

material, fechamento com zíper. Duas alças de mão.  Estojo bordado com 

nome de cada funcionário para uso de lápis e canetas nas mesmas cores 

das bolsas. Estojo Personalizado Plastificado confeccionada em material 

Poliéster 600 e PVC, impermeável extremamente resistente. Com 

repartições grandes com fechamento em zíper.   

300,00 UNID 175,00 52.500,00 

 

TOTAL 

 

52.500,00 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 18192 Bolsa em couro ecológico personalizada com bordado 39x29x14cm com 

repartição onde o fundo é reforçado e o fechamento em zíper n.º 8, bolso 

frontal, com fechamento com zíper n.º 8 e repartições internas, duas alças 

de mão em polipropileno mais uma alça transversal com ombreiro.   

300,00 UNID 175,00 52.500,00 

TOTAL 52.500,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 32723 Bolsa modelo mochila personalizada tecido stick pontilhado e forração 500,00 UNID 40,00 20.000,00 



 

 

em nylon espumado com 3mm de espessura. Altura 0,41 m; largura 0,31 

m; fundo 0,12 m; alças: tecido stick pontilhado e cadarço em 

polipropileno CA 30mm. Bolso: externo medindo 30 cm altura x 25 cm 

largura; personalização em bordado.   

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 32725 Bolsa modelo pasta notebook tecido stick pontilhado e forraçao em nylon 

espumado com 3mm de espessura. 29 cm altura x 40 cm largura x 11cm 

fundo. Alças em cadarço de polipropileno CA 30 mm. Bolso externo com 

24 cm altura x 33cm largura. Personalização em bordado.   

200,00 UNID 110,00 22.000,00 

 

TOTAL 

 

22.000,00 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17277 Bolsa para gestante 38x28x18cm poliéster 600 100% poliéster abertura 

superior com zíper n.º 06, duas alças de mão e uma alça tira colo em 

polipropileno. Um bolso frontal em zíper n.º 06. Dois bolsos laterais em 

tela.   

400,00 UNID 60,00 24.000,00 

 

TOTAL 

 

24.000,00 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 28363 Bolsa para gestante confeccionada em poliéster 600 - 28x22x11cm 

totalmente revestida com PVC cristal gramatura 20. Abertura superior 

com zíper n.º 06 100% poliester. Duas alças de mão em polipropileno 

com cadarço inferior de reforço. Personalização em impressão digital.   

400,00 UNID 55,00 22.000,00 

 

TOTAL 

 

22.000,00 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26093 Bolsa personalizada confeccionada em poliéster 900 impermeável 

extremamente resistente. Com duas repartições grandes com fechamento 

em zíper número 8. Um bolso frontal confeccionado no mesmo material, 

medindo C30cm x A22cm x P3cm com porta utensílios (celular, caneta, 

etc), fechamento com zíper número 8. Duas alças de mão, com uma alça 

300,00 UNID 160,00 48.000,00 



 

 

inferior de reforço, confeccionadas com cadarço de polipropileno 40mm. 

Uma alça longa transversal removível com ombreira, confeccionada com 

cadarço de polipropileno 40mm, com um regulador de níquel, dois 

mosquetões e duas argolas de níquel. 39x29x12cm   

 

TOTAL 

 

48.000,00 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 31095 Bolsa vertical personalizada Pasta em tecido xilf lex pontilhado na cor (à 

definir), pasta com medidas de 28 cm altura x 38 cm comprimento, 10 cm 

fundo, com bolso frontal com medidas de 22 cm altura x 38 cm largura, 

fechamento da bolsa em zíper nº 06 na cor (à definir), pasta com duas 

alças de mão fixada nas laterais do corpo. Alça de ombro destacável com 

triângulos e reguladores de metais de 30 mm. Pasta com descrição 

aproximadas, podendo variar 1 cm a mais ou menos. Bordado no bolso 

frontal com até 20.000 pontos   

300,00 UNID 160,00 48.000,00 

 

TOTAL 

 

48.000,00 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 25996 Boné liso com aba, modelo americano, tamanho único, cores variadas silk 

escrito (Indianópolis no combate ao mosquito Aedes Aegypti). Tecido 

Tactel (100% poliéster). Personalização na parte frontal com até 4 cores e 

nas laterais com 1 cor, ambas em Silk-Screen. A regulagem poderá ser em 

velcro ou de plástico.   

600,00 UNID 28,00 16.800,00 

 

TOTAL 

 

16.800,00 

Lote: 15 - Lote 015 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 33005 Caixa personalizada com tema alusivo à data comemorativa  e logo do 

município, incluso sabonete em barra no interior da caixa   

600,00 CX 10,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26032 Camiseta básica t-shirt meia-malha 100% algodão cor a definir fio 30/1 

manga curta, ribana no decote na cor da camiseta; estampa, tamanhos e 

400,00 UNID 45,00 18.000,00 



 

 

arte a serem fornecidos pelo Contratante, conforme o evento. Com 3 

estampas coloridas, podendo ser utilizada até 10 cores   

 

TOTAL 

 

18.000,00 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 22657 Caneca 300ml acrílico adesivo vinil recorte especial frente impermeáve    200,00 UNID 12,00 2.400,00 

 

TOTAL 

 

2.400,00 

Lote: 18 - Lote 018 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17289 Caneca em acrílico transparente 300ml 1 cor arte a ser desenvolvida    1.000,00 UNID 12,00 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26023 Caneta personalizada esferográfica plástica acionamento retrátil azul 

14,5cm. Aciona por clique, possui um clip plástico   

1.000,00 UNID 6,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 31097 Capanga de mão Altura: 13 cm. Comprimento: 25 cm. Largura: 10 cm. 

Características: • Feita de couro sintético. • Possuir alça de mão com 

costuras reforçadas. • Necessaire forrada. Composição: • 02 bolsos 

grandes na parte superior. • 01 bolso externo na lateral. Cores: Preto, 

Marrom e Café.??   

300,00 UNID 30,00 9.000,00 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 22660 Chaveiro de acrílico transparente personalizado frente verso 5x7cm  com 

logo e dizeres a serem definidas conforme evento. Impressão em papel 

fotográfico.   

600,00 UNID 6,00 3.600,00 

TOTAL 3.600,00 



 

 

Lote: 22 - Lote 022 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17294 Chaveiro em aço escovado gravação a laser área de gravação 1,5x1,5cm    600,00 UNID 8,00 4.800,00 

 

TOTAL 

 

4.800,00 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26016 Chaveiro trena 1 metro formato pneu fosco 10x4cm (CxD) gravação 

2x2cm material emborrachado com relevo. Detalhes do aro em plástico 

prata, verso liso. Personalizado para campanhas a definir 

(desenvolvimento de arte)   

400,00 UNID 10,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 24 - Lote 024 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26014 Copo long drink translúcido 320ml personalizado frente e verso cor 4x0 

As cores do item, as artes e as quantidades serão definidas posteriormente 

de acordo com a campanha. Sem quantidade mínima por pedido 

(Diferentes artes por demanda).   

1.600,00 UNID 8,00 12.800,00 

 

TOTAL 

 

12.800,00 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26019 Copo plástico com tampa e canudo 450 ml Personalizado para campanhas 

a definir (desenvolvimento de arte)   

2.000,00 UNID 12,00 24.000,00 

 

TOTAL 

 

24.000,00 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 30943 DIÁRIO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO CAPA DURA: 

FORMATO 200X280MM, EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 

KG/M² 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M². 

IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 

PROCESSO DE RECICLAGEM, COM GUARDAS EM PAPEL OFF-

SET 150 G/M² FORMATO: 200X280MM COM FUROS 

APROPRIADOS PARA COLOCAÇÃO DE ESPIRAL. BOLSA 

600,00 UNID 50,00 30.000,00 



 

 

“CANGURU”: CONFECCIONADA NO MATERIAL PVC FLEXÍVEL 

CRISTAL NEUTRAL 0,13 MICRAS, CONHECIDO COMO VIDRO 

FLEXÍVEL PREMIUM. DEVERÁ POSSUIR ALTO ÍNDICE DE 

TRANSPARÊNCIA, USANDO RESINA VIRGEM COM PIGMENTO 

QUE PROPORCIONE CLARIDADE E A ORIGINAL COR VINIL 

NEUTRAL, LIVRES DE CONTAMINANTES E RESÍDUOS 

NOCIVOS. ??MIOLO: 08 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 

75 G/M², FORMATO 200X280MM, IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM 

TINTA ESCALA, LIVRE DE CONTAMINANTES, ADEQUADA AO 

MANUSEIO, COM ALTA RESISTÊNCIA DE FIXAÇÃO. BORDAS 

ADVINDAS DE CRIAÇÕES ARTÍSTICAS ESPECIAIS 

DESENVOLVIDAS PELO FORNECEDOR, COM APROVAÇÃO DA 

SOLICITANTE. AS PÁGINAS INICIAIS DEVERÃO SER 

COMPOSTAS POR: MENSAGENS EXCLUSIVAS, DADOS 

PESSOAIS, CALENDÁRIO ESCOLAR, LISTA DE CONTATOS, 

QUADRO DE ANIVERSARIANTES, PLANNER ANUAL DE 

EVENTOS E PROJETOS. 300 PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 

G/M² ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO 

CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, 

FORMATO 200X280MM, COM BORDAS DE CRIAÇÕES 

ARTESANAIS E FRASES NO RODAPÉ, IMPRESSÃO 4X4 CORES. 

ACABAMENTO: INTERCALAÇÃO, REFILE, FURAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 

ESPECIAL.   

 

TOTAL 

 

30.000,00 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17287 Espelho redondo com escova personalizada 7cm diâmetro cerda 1,5cm  

arte a ser desenvolvida   

800,00 UNID 10,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 28 - Lote 028 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17292 Estojo kit manicure personalizado, todas as peças em metal Estojo 

medindo 12x4,5cm (AxL), composto por: uma lixa de unha 9cm, uma 

tesoura 9cm, uma pinça sobrancelha 7,5cm, um empurrador de cutícula 

9cm e um cortador de unha 5cm   

400,00 KT 12,00 4.800,00 

 

TOTAL 

 

4.800,00 



 

 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 33004 Estojo para carteira de vacinação pers. em sublimação confeccionada em 

tecido poliéster com abertura superior em ziper n. 6 e acabamento em viés 

27cmx20cm   

500,00 UNID 13,90 6.950,00 

 

TOTAL 

 

6.950,00 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 29668 Estojo personalizado confeccionado em poliéster 27x20x05cm 

personalização em impressão digital, fechamento em zíper n.º 06   

400,00 UNID 15,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 31 - Lote 031 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 28364 Estojo personalizado para carteira de vacinação confeccionado em PVC 

impermeável extremamente resistente e lona com impressão digital. Com 

abertura superior em zíper n.º 06 e acabamento em viés, nas dimensões 

27x21cm   

400,00 UNID 14,00 5.600,00 

 

TOTAL 

 

5.600,00 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 32724 Estojo personalizado porta lápis duplo tecido stick pontilhado; medidas 

0,29m x 40 cm largura; personalização em bordado.   

400,00 UNID 10,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 33 - Lote 033 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26024 Guarda-chuva personalizado branco, cabo 70cm, armação longa manual 

aço pintado de preto, 8 varetas duplas, tecido nylon, cabo em plástico 

reto.  Estampado com apenas uma logomarca do Município medindo 

15cmx8cm, (+) uma arte de 10cmx8cm, ambas CROMIA   

400,00 UNID 40,00 16.000,00 

 

TOTAL 

 

16.000,00 



 

 

Lote: 34 - Lote 034 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17296 Kit maquiagem 5 peças estojo plástico tampa e acrílico transparente 

gravação em silk screen na tampa, arte em duas cores   

400,00 KT 22,00 8.800,00 

 

TOTAL 

 

8.800,00 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17290 Lixa de unha 150mm capa plástica personalizada branca impressão silk 

Revestida em papel com grãos de quartzo abrasivo e adesivo, dois tipos 

de grana, grossa para desbaste e fina para acabamento.   

600,00 UNID 3,00 1.800,00 

 

TOTAL 

 

1.800,00 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 25999 Lixo car em TNT 29x19cm personalizado na frente com arte em transfer 

ou silk, em 4/0 cores. As cores do item, as artes e as quantidades serão 

definidas posteriormente de acordo com a campanha. Sem quantidade 

mínima por pedido (Diferentes artes por demanda).   

1.000,00 UNID 1,00 1.000,00 

 

TOTAL 

 

1.000,00 

Lote: 37 - Lote 037 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 29589 Mochila com personalização em bordado colorido com logo do 

município. Com divisões em zíper, bolsos, alças acolchoadas com 

regulagem, parte traseira acolchoada com material anti transpirante, 

puxadores em metal, confeccionada em nylon, poliéster 1680B. 2 

compartimentos com zíper, 1 bolso frontal com zíper, 2 bolsos laterais 

forrados e telados, parte interna com bolso organizador forro em nylon. 

Na cor cinza com detalhes amarelo. Medidas mínimas largura 35 cm, 

altura 45 cm e profundidade 25 cm. Material poliéster 600 - lona 

parafinada.   

300,00 UNID 180,00 54.000,00 

TOTAL 54.000,00 

Lote: 38 - Lote 038 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 31096 Mochila executiva Confeccionada em tecido 100% sintético casco, 300,00 UNID 180,00 54.000,00 



 

 

revestido em poli cloreto de vinila, com gramatura mínima de 375 g/m², 

com acabamento hidro-repelente na cor pantone 412-U, composta por um 

corpo principal da mochila são: 370 mm de altura, 280 mm de largura e 

150 mm de profundidade. Fechamento do corpo com zíper nº 6 na cor 

pantone 412-U e contornando todo o zíper um debrum em fita 100% 

poliéster com urdume de 14 fios e trama de 82 na cor preta, medindo 580 

mm de comprimento com dois cursores   

 

TOTAL 

 

54.000,00 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 30942 MOCHILA EXECUTIVA PERSONALIZADA A) CORPO PRINCIPAL 

- CONFECCIONADA EM TECIDO 100% SINTÉTICO CASCO, 

REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINILA, COM GRAMATURA 

MÍNIMA DE 375 G/M², COM ACABAMENTO HIDRORREPELENTE 

NA COR  PANTONE 412-U, COMPOSTA POR UM CORPO 

PRINCIPAL EM FORMA GEOMÉTRICA, BOLSO FRONTAL E 

LATERAL. AS MEDIDAS DO CORPO PRINCIPAL DA MOCHILA 

SÃO: 370 MM DE ALTURA, 280 MM DE LARGURA E 150 MM DE 

PROFUNDIDADE.  FECHAMENTO DO CORPO COM ZÍPER Nº. 6 

NA COR PANTONE 412-U, E CONTORNANDO TODO O ZÍPER UM 

DEBRUM EM FITA 100% POLIÉSTER COM URDUME DE 14 FIOS 

E TRAMA DE 82 NA COR PRETA, MEDINDO 580 MM DE 

COMPRIMENTO COM DOIS CURSORES. B) BOLSO FRONTAL 1 -1 

BOLSO FRONTAL CONTORNANDO TODO O CORPO FRONTAL 

DA MUCHILA, CONFECCIONADO EM  TECIDO 100% 

SINTENTICO CASCO, REVESTIDO EM POLICLORETO DE 

VINILA, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 375 G/M², COM 

ACABAMENTO HIDRORREPELENTE NA  PANTONE 412-U,  NO 

TAMANHO DE 360MM X 260MM X 50MM (LARGURA X 

ALTURAX FUNDO), COM A BOCA EM ACABAMENTO ATRAVÉS 

DE ZÍPER Nº6 COM UM CURSOR. TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO 

NAS MEDIDAS É DE 1,0 CM; C) BOLSO FRONTAL 2- 1 BOLSO 

FRONTAL CHAPADO SOBRE O PRIMEIRO BOLSO, 

CONFECCIONADO EM TECIDO SINTÉTICO CASCO, REVESTIDO 

EM POLICLORETO DE VINILA, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 

375 G/M², COM ACABAMENTO HIDRORREPELENTE NA COR  

PANTONE 412-U, NO TAMANHO DE 350MM X 250 MM 

(LARGURA X ALTURA) COM ACABAMENTO ATRAVÉS DE 

ZÍPER  PRETO Nº6 COM UM CURSOR. TOLERÂNCIA DE 

VARIAÇÃO NAS MEDIDAS É DE 1,0 CM; D) 1 BOLSO INTERNO - 

CONFECCIONADO EM TECIDO 100% SINTÉTICO CASCO, 

300,00 UNID 180,00 54.000,00 



 

 

REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINILA, COM GRAMATURA 

MÍNIMA DE 375 G/M², COM ACABAMENTO HIDRORREPELENTE 

NA COR  PANTONE 412-U,  NO TAMANHO DE 370MM X 230MM 

(LARGURA X ALTURA), TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NAS 

MEDIDAS É DE 1,0 CM; E) ALÇAS DAS COSTAS - ALÇA DE 

COSTAS, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% SINTÉTICO 

CASCO , REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINILA, COM 

GRAMATURA NO MÍNIMO 375 G/M², COM ACABAMENTO 

HIDRORREPELENTE NA COR  PANTONE 4103-00,  MEDINDO 40 

MM DE LARGURA E 1550MM DE COMPRIMENTO, , NA COR 

PANTONE 4103-00. REGULADOR METAL DE 40 MM, AS ALÇAS 

INFERIORES DEVERÃO SER COSTURADAS NAS LATERAIS DAS 

COSTAS, JUNTO COM OS VIVOS, SENDO QUE AS PONTAS DAS 

ALÇAS DEVERÃO SER QUEIMADAS, PARA DAR MAIOR 

RESISTÊNCIA DE RUPTURA. TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NAS 

MEDIDAS É DE 1,0 CM; D) ALÇA DE MÃO - - ALÇA DE MÃO, 

CONFECCIONADA EM TECIDO 100% SINTÉTICO CASCO , 

REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINILA, COM GRAMATURA 

NO MÍNIMO 375 G/M², COM ACABAMENTO HIDRORREPELENTE 

NA COR  PANTONE 4103-00,  MEDINDO 40 MM DE LARGURA NA 

PARTE SUPERIOR FRENTE E COSTAS, DEVERÁ SER 

COSTURADA APARTIR DO VIVO DE FECHAMENTO DA 

MOCHILA; F) COSTURA - A MOCHILA DEVERÁ SER TODA 

COSTURADA COM LINHA 100% POLIAMIDA. AS PONTAS DAS 

ALÇAS DEVERÃO SER QUEIMADAS, PARA EVITAR RUPTURAS. 

ACABAMENTO NAS COSTURAS INTERNAS EM VIÉS DE TECIDO 

NÃO TECIDO NA COR NA COR VERDE ESCURO, COM 

GRAMATURA MÍNIMA DE 45 G/M², COM 20 MM DE LARGURA. 

NA PARTE EXTERNA DO CORPO PRINCIPAL DEVERÁ CONTER 

ACABAMENTO EM FRISO DE POLICLORETO DE VINILA 4/11, 

COESTRUZADO BRILHANTE NA COR PRETO. O MESMO 

DEVERÁ TER ACABAMENTO INTERNO COM TECIDO NÃO 

TECIDO COM GRAMATURA MÍNIMA DE 45 G/M² NA COR 

PRETO; G) LOGOTIPO - NA PARTE FRONTAL DA MOCHILA 

DEVERÁ CONTER UM BORDADO COM ATE 50.000 PONTOS COM 

A ARTE SENDO ENVIADA PELA SECRETARIA.   

 

TOTAL 

 

54.000,00 

Lote: 40 - Lote 040 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26030 Mochila tipo saco 44x35cm (AxL) tactel fechamento com cadarço Bolso 

com fechamento zíper na frente, cores verde, azul royal, preta, amarela ou 

300,00 UNID 18,00 5.400,00 



 

 

vermelha. Acabamento interno. Personalizada com o logotipo do 

Município ou com arte a ser definido pelo Contratante, podendo ser 

utilizada até 10 cores diferentes no logotipo   

 

TOTAL 

 

5.400,00 

Lote: 41 - Lote 041 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17274 Mochila zé gotinha em poliéster 600 2 alças abertura ziper 19x26x10cm 

personalizada em estampa   

300,00 UNID 25,00 7.500,00 

 

TOTAL 

 

7.500,00 

Lote: 42 - Lote 042 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26090 Nécessaire feminina personalizada em tela metalizada 15x11cm (CxA) 

Extremamente resistente com fechamento superior em zíper. Tipo de 

personalização: bordado, serigrafia, e impressão digital.   

600,00 UNID 12,00 7.200,00 

 

TOTAL 

 

7.200,00 

Lote: 43 - Lote 043 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17275 Necesser sintético verniz fecho em ziper person impres dig 20x10x8cm    600,00 UNID 12,00 7.200,00 

 

TOTAL 

 

7.200,00 

Lote: 44 - Lote 044 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 29669 Pasta confeccionada em nylon 420 39x29x12 cm Com duas repartições 

com fechamento em zíper número 8 um bolso frontal com porta utensílios 

e fechamento com zíper número 8, duas alças de mão e uma alça 

transversal removível com ombreira e mosquetões confeccionadas em 

cadarço 40mm personalizada em bordado   

300,00 UNID 160,00 48.000,00 

 

TOTAL 

 

48.000,00 

Lote: 45 - Lote 045 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 29590 Pasta malote para bloco de produtor 35x35x2cm confeccionado em Lona 800,00 UNID 20,00 16.000,00 



 

 

de impressão digital, impermeável, extremamente resistente. Com uma 

repartição grande com fechamento em zíper. Tipo de personalização para 

este produto: bordado, serigrafia, sublimação e impressão digital.    

 

TOTAL 

 

16.000,00 

Lote: 46 - Lote 046 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26091 Pasta personalizada 39x29x12cm (CxAxP) Pasta confeccionada em 

poliéster 900 impermeável extremamente resistente. Com duas 

repartições grandes com fechamento em zíper número 8. Um bolso frontal 

confeccionado no mesmo material, medindo C30cm x A22cm x P3cm 

com porta utensílios (celular, caneta, etc), fechamento com zíper número 

8. Duas alças de mão, com uma alça inferior de reforço, confeccionadas 

com cadarço de polipropileno 40mm. Uma alça longa transversal 

removível com ombreira, confeccionada com cadarço de polipropileno 

40mm, com um regulador de níquel, dois mosquetões e duas argolas de 

níquel. Tipo de personalização para este produto: bordado, serigrafia, 

sublimação e impressão digital.   

300,00 UNID 160,00 48.000,00 

 

TOTAL 

 

48.000,00 

Lote: 47 - Lote 047 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 30944 PENCARD (CARD DRIVE) PERSONALIZADO 16 GB GRAVADO 

EM UV FRENTE E VERSO, SEM LIMITAÇÃO DE CORES. 

TAMANHO 8,3 X 5,2 CM, IDEAL PARA PLANEJAMENTO DIÁRIO 

DE AULAS, GRAVAÇÕES DE PESQUISAS E DEMAIS TAREFAS A 

SEREM EXECUTADAS PELOS PROFESSORES. ARTE FINAL 

CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR E APROVADA PELA 

PREFEITURA   

400,00 UNID 80,00 32.000,00 

 

TOTAL 

 

32.000,00 

Lote: 48 - Lote 048 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 22662 Porta-lápis de acrílico personalizado com laminação (por dentro) com 

tema, logo e dizeres. Impressão em papel fotográfico, de altíssima 

qualidade.   

400,00 UNID 10,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 



 

 

Lote: 49 - Lote 049 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17276 Porta chuteira 33x22x15 poliéster 600 duas alças polipropileno zíper na 

abertura superior, bolsos nas laterais com fechamento em zíper. 

Personalizada por estampa   

300,00 UNID 18,00 5.400,00 

 

TOTAL 

 

5.400,00 

Lote: 50 - Lote 050 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17288 Porta comprimidos 2 compartimentos poliprop. atóxico 8,5x5x2 (CxAxP) 

Peso aproximado 16g, gravação silkscreen em 1 cor. Obs.: Matéria prima 

deve ter certificação da Anvisa/MS e da FDA para contato com 

medicamentos   

600,00 UNID 8,00 4.800,00 

 

TOTAL 

 

4.800,00 

Lote: 51 - Lote 051 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26092 Porta prato redondo personalizado serigrafia 1 cor 29 cm diâmetro  

confeccionado em poliester 600, um bolso interno, duas alças de mão com 

reforço, fechamento em zíper, com acabamento interno.   

300,00 UNID 18,00 5.400,00 

 

TOTAL 

 

5.400,00 

Lote: 52 - Lote 052 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26004 Saco mochila colorida nylon 30x40cm ilhós e cordões duplos nylon 4/2 

personalizado na frente com arte em transfer ou silk, em 1/0 cores. As 

cores do item, as artes e as quantidades serão definidas posteriormente de 

acordo com a campanha. Sem quantidade mínima por pedido (Diferentes 

artes por demanda).   

600,00 UNID 15,00 9.000,00 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 53 - Lote 053 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26020 Sacola ecobag lisa algodão 100% crú 40x30x1cm (AxLxC) Com 

personalização 1 conforme a campanha – Cor a definir   

600,00 UNID 15,00 9.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 54 - Lote 054 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 17293 Sacola PET personalizado 1 lado, arte 2 cores alça de ombro 45x35x10cm 

Modelo caixa   

300,00 UNID 20,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 55 - Lote 055 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 31182 Sacola TNT metalizado em tnt metalizado 38x36x18 em silk uma cor    1.200,00 UNID 10,00 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 56 - Lote 056 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26051 Sandália do tipo havaiana personalizada com solado emborrachado cor a 

escolher, tiras finas disponíveis em várias cores, 70% borracha, 30% 

EVA, gravação em sublimação   

500,00 PAR 20,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 57 - Lote 057 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26021 Sombrinha branca madeira mais aço pintado, medindo cabo 60cm 

madeira longa automática com cabo de madeira curvado, tecido nylon 

impermeável, contendo 8 varetas. Estampado com apenas uma logomarca 

do Município medindo 15cmx8cm, (+) uma arte a ser escolhida 

10cmx8cm, ambas CROMIA   

300,00 UNID 40,00 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 58 - Lote 058 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26006 Squeeze branco plástico 500ml tampa amarela atóxico alta densidade 

personalizado na frente com arte em transfer ou silk, em 4/0 cores. As 

artes e as quantidades serão definidas posteriormente de acordo com a 

campanha. Sem quantidade mínima por pedido (Diferentes artes por 

1.500,00 UNID 12,00 18.000,00 



 

 

demanda).   

 

TOTAL 

 

18.000,00 

Lote: 59 - Lote 059 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 31183 Toalha de lavabo sublimada 22x38 100% algodão  gramatura de barra 

100% poliéster tamanho barra 7 cm de altura personalização em 

sublimação   

1.200,00 UNID 8,00 9.600,00 

 

TOTAL 

 

9.600,00 

Lote: 60 - Lote 060 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26010 Toalha fitness 50x25cm 90% algodão personalizado em silk ou bordado 

As cores do item, as artes e as quantidades serão definidas posteriormente 

de acordo com a campanha. Sem quantidade mínima por pedido 

(Diferentes artes por demanda).   

800,00 UNID 10,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 61 - Lote 061 

Item Código do 

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 26011 Viseira aberta em microfibra (100% poliester) forrado TNT (100%) 

carneira e vieses de microfibra. Personalizada: frontal - silkcreen logo 

com 1 cor de impressão. As cores do item, as artes e as quantidades serão 

definidas posteriormente de acordo com a campanha. Sem quantidade 

mínima por pedido (Diferentes artes por demanda).   

400,00 UNID 18,00 7.200,00 

 TOTAL 7.200,00 

 

As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 

FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de 

Fornecimento e Declaração de responsabilidade. 

a) Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos nos locais 

indicados no empenho;  

b) O produto cotado deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa 

qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 

determina o Código de Defesa do Consumidor; 



 

 

c) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar 

nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

d) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 14.133/2021. 

e) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que 

se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 

instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

f) Ter prazo de validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega do produto. 

Prazo para Entrega 

Após a entrega do empenho via e-mail, terá a vencedora o prazo de 15 (QUINZE) dias para 

entregar o objeto constante deste nas quantidades e locais indicados.  

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

• A Empresa deverá responsabilizar-se pela entrega dos produtos nos respectivos endereços 

informados no empenho, nos prazos definidos em edital e nas quantidades especificadas no 

pedido, não podendo entregar quantidade inferior ou em pedidos parcelados. 

• A fiscalização do contrato poderá, sempre que entender necessário, visitar o local de 

elaboração e acondicionamento dos alimentos, visando verificar se a contratada está 

cumprindo com as exigências da vigilância sanitária. 

• Protocolar com a nota fiscal as CND’s: FGTS, INSS, Municipal, Estadual e Federal, para 

conferencia e posterior pagamento. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

• Promover o pagamento de acordo com o contrato/ata de registro de preços pré-estabelecido; 

• Realizar a fiscalização do serviço a ser prestado; 

• Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame sobre a 

localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do 

fornecimento. 

 

  



 

 

 

ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa participante deverá anexar previamente à fase de disputa de lances os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação, sendo que os vencedores da fase de lances e 

consequente habilitação deverão realizar o encaminhamento do original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição 

dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em 

órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura 

Municipal de Indianópolis, na Avenida Santos Dumont, 131, CEP: 87.235-000, aos 

cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da realização do pregão. 

 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 



 

 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 

2012. 

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

24.13. Regularidade fiscal e trabalhista: 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 



 

 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

Qualificação Técnica   

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.  



 

 

 

Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia 

simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 

originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As 

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 

(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 



 

 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

  



 

 

ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 

na Forma Eletrônica nº 38/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

(incluir tabela de itens, preços unitários e totais, e no caso de materiais, marca, fabricante) 

 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  

licitação. 

PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA 

A validade/garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo 12 meses, 

a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 



 

 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

  



 

 

 

ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 



 

 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

 

4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras qualquer 

mudança ocorrida. 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

 

 



 

 

ANEXO 4.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC - Bolsa Nacional de 

Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de Compras para o necessário bloqueio de acesso;  



 

 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BNC - 

Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

  



 

 

 

ANEXO 05 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

 

PARA FORNECEDORES:   

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. 

que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 

serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 

armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 

desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de 

editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre 

o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 

pagamento:   

  

   PLANO DE ADESÃO A:    
R$ 98,10 única participação por 

edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma 

nova tabela de cobrança.  

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

 

  O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes 

da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    



 

 

Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro 

plano.  

Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento para o 

próximo dia útil. 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante 

para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema e PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BNC - 

Bolsa Nacional de Compras. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 

e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

  



 

 

 

ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 38/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Indianópolis/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 

  



 

 

ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto 

na LC 123/2006 

 

 

____________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

  



 

 

ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 38/2023 da 

Prefeitura Municipal de Indianópolis/PR, que a 

empresa............................................................ tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Identificação do representante legal e Assinatura 

  



 

 

ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023, instaurada pelo Municipio de 

Indianópolis/PR, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

 

ANEXO 12 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS N.º 

_____________ QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO 

DE INDIANÓPOLIS E A EMPRESA _____________ 

 

Aos _____________, o MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 

localizada na Avenida Santos Dumont, 131, Centro, município de Indianópolis, CNPJ 

75.798.355/0001-77, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr Juliano Trevisan Cordeiro, prefeito municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

município, e a firma _____________, CNPJ/MF n.º _____________, estabelecida na _____________, 

município de _____________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________, brasileiro(a), RG _____________, CPF _____________, residente e domiciliado na 

_____________, município de _____________ celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico N.º _____________, Homologado pela Autoridade Competente em _____________, 

realizado nos termos da Decreto Federal 10.024/19, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, 

a Lei 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos 

supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato _____________, a fim de atender as necessidades da 

CONTRATANTE, relacionados no Anexo I - Termo de Referência do edital supracitado e seus 

anexos, que passam a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem. 

1.2 Os materiais a serem entregues no município deverão ser os mesmos, inclusive no 

tocante ao fornecimento de material, daquele praticado pela Contratada em outros municípios nos 

quais possui contrato de fornecimento. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

 

2.1 As entregas serão realizadas de acordo com Ordem de Fornecimento (empenho) na 

qual constará a quantidade unitária, valor unitário e total, que será atendida pela CONTRATADA, em 

até XXXX (XXXX) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, devendo ocorrer 

diretamente nas Secretarias solicitantes, no horário das 07h30min às 11h00min e das 13h00min às 

16h00min. 

2.2 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório é de 01 (um) dia útil, 

contados a partir da entrega dos bens no local especificado no item 2.1, após verificar o atendimento 

das condições contratuais. 

2.3 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Definitivo é de 01 (um) dia útil, 

contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após a realização de inspeção, 

comprovando a adequação dos bens aos termos contratuais e desde que não haja pendência a 

solucionar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos 

deste contrato, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários para o 

perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 



 

 

 g - Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos 

contratos dela advindos. 

 Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos 

elementos configuradores da relação de emprego. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e 

cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Eletrônico SRP nº 38/2023. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o item descrito na Cláusula Primeira 

em até 05 (cinco) dias após a prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por motivo 

de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos dentro do prazo solicitado, 

apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que não 

tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de 

documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 



 

 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto deste termo de 

referência, ou por erros relativos à sua execução. 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto 

deste Termo de Referência. 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais 

documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da fiscalização, 

durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

  n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 

confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do serviço objeto deste Termo de 

Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo a respeito das informações que, 

porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da execução do serviço/fornecimento, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O valor do presente Contrato é de R$_____________ (_____________) de acordo com os 

valores especificados na Proposta de preços.  



 

 

Os preços poderão ser reajustados depois de decorrido o prazo de 12 meses contados da 

apresentação da proposta, utilizando-se como parâmetro de reajuste o índice INPC/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor/Instituto de Brasileiro de Geografia e Estatísticas). 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico 

SRP n° 38/2023 integram esse contrato. 

O preço contratado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, 

alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, despesas dos 

veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro geral, substituição de 

pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à CONTRATADA qualquer pleito posterior 

a este título. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues conforme Nota 

de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio Eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, não respondendo 



 

 

o Município de Indianópolis por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 



 

 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%      365 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal as Certidões 

Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, Estadual e Municipal, em plena 

validade (sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas na licitação - Regularidade Fiscal). 

As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos recursos 

consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de _____________, 

prorrogável na forma do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada. 



 

 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 



 

 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 



 

 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

10.1 A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações Contratadas. Responsabiliza-se, também, 



 

 

pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,  

por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros na execução deste Contrato. 

10.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados 

à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

10.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado. 

10.4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.5  Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada 

até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca 

de Cianorte, Paraná. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

A Contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do contrato, 

estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do Banco Interamericano 

de Desenvolvimento - BID. 



 

 

A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”:  

  (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  

  (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

 

O gestor do contrato será Gustavo Trevisan Cordeiro, conforme Portaria 004/2023. 

O fiscal do contrato será ______________, conforme Portaria 004/2023 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, subsidiariamente.  

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente documento foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

 

Indianópolis, Paraná, em xx/xx/xxxx 

 

 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/PR 

CONTRATANTE 

Juliano Trevisan Cordeiro 

 

 

 

CONTRATADA 

RESPONSÁVEL LEGAL:  

 

TESTEMUNHAS: 

  



 

 

ANEXO 13 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______/_______ 

Pregão 38/2023 

 

GESTOR: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.798.355/0001-77 

 

No dia _______, o Município de Indianópolis, com sede na Praça Caramuru, 150, bairro Centro, 

Indianópolis/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.798.355/0001-77, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Juliano Trevisan Cordeiro, inscrito no CPF sob o nº 022.155.579-07, portador da 

Carteira de Identidade nº 5.072.907-9 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

Pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 38/2023, processo administrativo n.º 

<PROCESSOLICITACAO>, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 

10.520 de 17 de junho de 2002, e do Decreto nº 10.024/2019, e demais normas legais aplicáveis e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

Empresa: _______, inscrita no CNPJ sob o nº _______, com sede na _______, em 

_______, neste ato representada por _______, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

_______. 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Registro de preços objetivando a 

aquisição fracionada e eventual de brindes personalizados a serem utilizados em campanhas no 



 

 

município de Indianópolis/PR, conforme descrição constante nos anexos do edital do Pregão n° 

38/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão n° 38/2023 

integram essa Ata de Registro de Preço, independentemente da transcrição.  

Os materiais/serviços poderão ser solicitados repetidas vezes, respeitando-se o limite de 

quantitativos estipulados nesta ata. 

 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, 

alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, despesas dos 

veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro geral, substituição de 

pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à CONTRATADA qualquer pleito posterior 

a este título. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

assinatura deste documento, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

A revisão da ata e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do 

Decreto nº 7.892/2013. 



 

 

É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, conforme o § 1º, art. 12 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos insumos referentes ao objeto registrado, 

cabendo à Município de Indianópolis promover as negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, poderá ser liberado o fornecedor caso a comunicação ocorra ANTES 

do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

dos comprovantes apresentados, e convocará os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

• descumprir as condições da ata de registro de preços; 

• não assinar a ata de registro de preços e os contratos dela advindos, no prazo 

estabelecido pelo Município de Indianópolis, sem justificativa aceitável. 

• não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 



 

 

• não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

•  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 

•  Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, necessárias para que todos os níveis de serviços acordados sejam 

cumpridos com utilização eficiente dos recursos disponíveis. 

• Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

5.  DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

 A contratação com o fornecedor registrado será realizada, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892/2013. 

As condições de fornecimento constam do termo de referência e da ata de registro de 

preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 

contratação. 

O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

A ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

É vedada a subcontratação total do objeto da ata de registro de preços. Salvo no caso de 

subcontratação parcial, desde que expressamente autorizado. 



 

 

Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um representante do Município, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 

dúvidas que surgirem durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência do 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

6. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 

PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 

Poderão utilizar-se da presente ata qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, respeitados os quantitativos do parágrafo 4° do art. 22 do Decreto n° 

7.892/2013, combinado com o inciso III do art. 9° do mesmo Decreto, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitada, no que couber, as 

condições e as regras dispostas no referido decreto. 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com 

o Município de Indianópolis. 

As aquisições adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata.  

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente, a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

Município de Indianópolis. 

Após a autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA obriga-se a: 



 

 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e 

cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

SRP nº 38/2023. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o edital em até 05 (cinco) dias após a 

prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por motivo 

de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos dentro do prazo solicitado, 

apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que não 

tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de 

documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto deste termo de 

referência, ou por erros relativos à sua execução. 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto 

deste Termo de Referência. 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais 

documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 



 

 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da fiscalização, 

durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

 n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 

confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do serviço objeto deste Termo de 

Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo a respeito das informações que, 

porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da execução do serviço/fornecimento, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis. 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos 

desta ata, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários para o 

perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 

Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos contratos 

dela advindos. 



 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos 

elementos configuradores da relação de emprego. 

 

8. DO PAGAMENTO 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues conforme Nota 

de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, não respondendo 

o Município de Indianópolis por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   



 

 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

(6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

365 

 



 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal as 

Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, em plena validade 

(sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na 

licitação - Regularidade Fiscal) 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 



 

 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 



 

 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

 



 

 

10. DA RESCISÃO 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Integram esta ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão para 

Registro de Preços nº 38/2023 / SRP e a proposta da empresa. 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, do Decreto n° 3.555/2000, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 

8.520/2014, do Decreto nº 3.722/2001, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, 

subsidiariamente. 

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

 

11. DO FORO 

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços, será o da 

Justiça Comum da Comarca de Cianorte/PR. 



 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Indianópolis, Paraná, em XX/XX/XXXX. 

 

_________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

 

 

 

_________________________________________________________ 

NOME DO FORNECEDOR 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 


